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PORTARIA No 355/2025

O PREFEITO Do MUNICíPIO DE FREI MIGUELIHO Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes legais, nos termos do artigo 37 da

constituição da República Federativa do Brasil, dos incisos vlll e Xlv do artigo 54

da Lei Orgânica Municipal e Legislação pertinente em vigor.

Art. 1o - Exonerar, a pedido, MARIA LENILDA ARRUDA CAMPOS

do cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS EDUCACIO NAIS do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, estabelecidos pela Lei Municipal n'501/2017, do dia 02 de agosto

de 2017, fazendo-se as anotaçôes e comunica@es de praxe.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 01 de agosto de 2025.

JO LI DE FRANÇA PUBLIGAOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

RESOLVE:


